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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação no: .... .k../2O24. 

Autoria:Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) - MDB 

Indica ao Poder Executivo Municipal, a 
implantação de sistemas de energia fotovoltaica 
nas unidades de saúde do município. 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Vereador infra signatário, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem indicar ao Poder Executivo Municipal, a implantação 
de sistemas de energia fotovoltaica nas unidades de saúde do município. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente matéria, visando a a implantação de sistemas de 
energia fotovoltaica nas unidades de saúde do município, produzindo energia limpa e 
gerando economia aos cofres públicos nos custos com energia elétrica, promovendo a 
sustentabilidade. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 05 DE MARÇO DE 2024. 
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